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DU ]) aUIAS, usando de atri -

buição 1egal.,
D a R T :

rt. 12 _ Fica isento do Impôsto Predial, com base no r-

tigo nº 104, _ letra 'Sl." da Delilleraç-o n· 447, de 1/2/957,0 pr~-
dio nQ 720, da Rua Marquez de Herval, nO,Bairro denominado "J
2' ~Otno primeiro distrito dêste Município, de proprieda -
de do funcionário ONOIaD •

"
Art. 22 _ isenção de que trata o Artigo 1º, tera dura -

bilidade enquanto se destinar espec!ficamente a sua própri residên

cOa.

rt. 3º _ ° presente Decreto, entrar~ em vigôr n data *
de sua pub1icaç-o, revogadas as disposições em contr!rio.
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